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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 23, DE 27.09.2019.

ASSUNTO:  PRO]ETO  DE  LEI  -  ESTIMA  A  RECEITA  E  FIXA  A  DESPESA  DO

MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ PARA 0 EXERCÍCIO DE 2020.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL SR. DR. IZAÍAS ]OSÉ DE SANTANA.

P_A_BE_C_E_R_N? 319 -RRV -SAI -10/2019

1-   RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Prefeito Municipal, Sr, Dr,

Izaías ]osé de Santana, que estima a receita e fixa a despesa do Município de

]acareí para o exercício de 2020.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue Mensagem que embasou a

iniciativa do Chefe do Executivo, cujo objetivo é, cm czz)cirfcrdcr sí7i£ese, a£e]]der

aos   interesses   da   Administração   Pública   Municipal   e   do   Município,

ftndamentando-se    na    legislação    pátria,    e    diante    da    situação
macroeconômica enfrentada pelo país.

0 presente Projeto foi remetido a essa SecrG£tzrz'cz para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação\
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0  respeitável  Projeto  de  Lei,  J]o  J]osso  entendi.mei]£o,  e saJiJo  mefflor

jE£ÍZQ, não encontra óbice constitucional e /ou legal para o seu prosseguimento.

Senão vejamos.

A  Lei  Orçamentária Anual  -  LOA  é  uma  lei  elaborada  pelo  Poder

Executivo, estabelecendo as despesas e as receitas que serão realizadas no

próximo ano, no presente caso, 2020.

Segundo a Constituição Federal, artigo 165, parágrafo 5°:

"Art. 165, 5-° A lei orçamentária anual compreenderá:

I  -  o  orçamer[±o fiscal refereriie  aos  Poderes  da União,  seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fiindações

instituídas e mariüdas pelo Poder Público;

11 - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital socíal com direito a voto,.

111 - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os

ftindos e fundações instituídos e mar[tidos pelo Poder Público. ''.

Em relação aos orçamentos previstos nos incisos 1 e 11 supramencionados,

esses deverão ser compatibilizados com o Plano Plurianual, e terão entre
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suas fiinções a de reduzir as desigualdades imer-regionaís,

populacional (consoante parágrafo 7°, do artigo 165, da CF88D.

Além disso, o projeto de lei orçamentáría deverá ser acompanhado de

demonstrativo  regionalizado  do  efieíto,  sobre  as  receitas  e  despesas,

decorreriie  de  isenções,  anistias,  remissões,  subsídios  e  beneftcios  de

natureza financeira, trlbutária e creditícia (parágrafo 6°, do artigo 165, da

CF/88D-

A LOA não poderá conter dispositivo estranho à previsão da receita e à

fixação  da  despesa,  não  se  incluindo  na  proibição  a  autorização  para
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito,

ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei (parágrafio 8°, do

artigo 165, da CF/88). E maLis.

EiiE Deve, a LOA, ser orientada pela Lei de Diretrizes Orçamentárias -LDO, além

de estar simetricamente alinhada com o Plano Plurianual e aos ditames da Lei

F edeTaLI TL° 4,320 / 64 , que institui normas gerais de Direito Financeiro, e daL Le±

Complementar  Federal  n°  101/2000,  qHe  es£abeJece  i]orinas  de /i.J]mças

públícas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Quanto à inciativa da propositura, a Constituição Federal, no seu artigo 30,

inciso   1,   disciplina   a   competência   legislativa   Municipal,   restringindo-a   às

peculiaridades e necessidades ínsitas à localidade:
3
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"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuriios de interesse local;

}á a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 137, assim estabelece:

"Art.137. 0  Prefieito  erwíará  à  Câmara,  no  prazo

consignado em lei complementar fiederall. a proposta de orçamento anual

do Município para o exercícío seguinte. ''.

A  refierida  Lei  Complementar  Federal  ainda  se  encontra  na  lista

moratória do Legislativo Federal, o que nos permite, por analogia, aplicar o

disposto  no  artigo  35,  parágrafo  2°,  inciso  111  ,  dos Aio  das  Disposições

Constitucionais Transitórias -ADCT, que assim estabelece:

"Art. 35, parágraflo 2°,111 -o projeto de lei orçamentária da União será

encaminhado    até   auatro    m_e_s_e_s___a_n±_e_s_d_o___e_n_c_e_r_rame_n_t_o____ _do_  __exercício

fínanceiro2   e   devolvido  para   sanção   até   o   encerramento   da   sessão
legislativa.,,.

Referido Projeto foi enviado a essa Casa Legislativa no dia 27 de setembro

p.p„ estando em harmonia le.gislativa constitucional.

1 Grifo nosso.
2 Grifo noss
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Nesse sentido, não há vício temporciJ e/ormaJ de iniciativa

quanto ao mérito do presente Projeto, cabe ao Prefeito gerenciar o orçamento

Municipal'

Com isso, não observamos qualquer impedimento constitucional e legal

que pode ser, z'nz'cz.czJmg7i£g, suscitado.

RessaJúffmos,  entretanto,  pelo  disposto  no  artigo  140  da  Lei  Orgânica

MuricípaLl,  que  "aplícam-se  ao  projeto  de  lei  orçamentária,  no  que  não

contrariar o disposto nesta Seção, as regras do processo legislativo. " .

Contudo, devemos salientar que, conforme o artigo 94, parágrafo 4°, do

Regimento lnterno dessa Casa de Leis:

`.-` ``§49 Ao   projeto   de   lei   orçamentária   não   são

admitidas emendas das quais decorra aumento da despesa global ou de

cada  órgão, fiindo,  projeto  ou programa  ou  que vise  a  modificar-Ihe  o

montante, a natureza ou o objetivo. ".

Não obstante, devemos ressflJmr qHe, segundo o artigo 135 da Lei

Orgânica  Municipal,  é  cabível  a  elaboração,  pelo  parlamento  municipal,  das

chamadas  "emendas  i.mposi.fl.vcrs"  à  presente  propositura.  Assim  estabelece

referido dispositivo legal:
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"Artigo 135 -Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, agQ

orçamemo anual3 e aos créditos adicionais serão apreciados pela Comissão

Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara, a qual caberá:

I                  -        examinar e emitir parecer sobre os projetos e as

contas apresentadas anualmente pelo Prefieito Municipal,.

11       -         examinar   e   emitir   parecer   sobre   os   planos   e

programas  de investimento  e exercer o acompanhamento  e fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atüação das demais Comissões da Câmara\

/._`

§ 49   As emendas individuais ao pro_ieto de lei orçamentária
serão ai]rovadas no limite de 1 \_2_OMo_[_LE_m__in±_e_Ír_o___e_d_oi_s_ _d_écimos_ i]o_r centol da

receita  correntelfaiu_i_d_a__Dr_evista  no  Droieto  encaminhado  i}elo  Poder

Executivo. sendo aue a metade deste Dercentual sÍ2riá_d_e_s_tÉEn_a_d_a_a_a_Ç_õ_es _ e

sseriz]iu:os  DúblÉm_s_d_e__s_a_ú_de. __aDlicando-se,  iio  aue  couber,  o  disDosto  no

artiaol66dacons_t;Í±iHi£_ã_o_F_e_deral4.

§  5Q   A  execução  do  montante  destinado  a  ações  e  serviços

públicos de saúde, previsto no § 4Q deste artigo, inclusive custeio, será
computada para fins de cumprimento do inciso 111 do § 2Q do artigo 198 da

Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou

encargos sociais.

§ 6-°   É obrígatória a execução orçamentária e financeira das

programações   a  que  se  refere  o   §  4Q   deste  artigo,  em  montante
correspondente a 1,2%o (um inteiro e dois décimos por cento) da receita

corrente líquida realizada no exercício anterior, confiorme os critérios para

3 Grifo nosso.
4 Grifo nosso.
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a  execução  equitativa  da  programação  definidos  na lei

prevista no § 9Q do artigo 165 da Constituição Federal.

Comp

-.

r+

§  7Q   As programações  orçamentárias previstas no  49 deste
artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de

ordem técnica.

§ 89  No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho da
despesa que integre a programação, na florma do disposto no § 7°- deste

artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

I  -  até  120  (cento  e  vinte)  dias  após  a  publicação  da  lei

orçamentária, o Poder Executivo e o Poder Legislativo er[viarão ao Poder

Legislativo as justificativas do impedimeriio;

11 - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no

inciso 1 deste parágrafio, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o

remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável,.

111 - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) días após o prazo

previsto  no  inciso  11  deste  parágrafio,  o  Poder  Executivo  encaminhará

projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento
seja insuperável,. e

IV -  se,  até  20  de  novembro  ou  até  30  (trínta)  dias  após  o

término  do  prazo  previsto  no  inciso  111  deste  parágrafio,  a  Câmara

Municipal não  deliberar sobre  o  projeto  de lei,  o  remanejamento  será

implementado por ato  do  Poder Executivo, nos termos previstos  na lei

orçamentária.

§ 9Q  Após o prazo previsto no inciso IV do § 8Q deste artigo, as

programações orçamentárías previstas no § 69 deste artigo não serão de
execução   obrigatória   nos   casos   dos   Ímpedimentos   justificados   na

notificação prevista no inciso 1 do § 8Q.
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§ 10  0s restos a pagar poderão ser considerados p
cumprimento da execução financeira prevista no § 69 deste artigo, até o

limite  de  0,6%  (seis  décimos  por  cento)  da  receita  corrente  líquida

realizada no exercício anterior.

§ 11 Se flor verificado que a reestimativa da receita e da despesa

poderá  resultar  no  não   cumprímento   da  meta  de  resultado  fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no §

69  deste  artigo  poderá  ser  reduzido  em  até  a  mesma  proporção  da

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§ 12  Considera-se equitativa a execução das programações de
caráter  obrigatório  que  atenda,  de  fiorma  igualitária  e  impessoal,  às
emendas parlamentares apresentadas, independentemente da autoria.

§  13    0  limiie  previsto  no  §  4Q  deste  artigo  será  igual  e

proporcionalmente rateado entre todos os parlamentares integrantes da
Câmara Municipal,  inclusive no  que tange  a  observância individual  do

percentual destinado a ações e servíços de saúde.

§ 14  Será admilída emenda conjunta, situação em que a cota
estipulada no § 13 será somada em tantos quantos forem os sígnatários da

respectiva emenda.''.

Quanto à espécie normativa escolhida (Proje£o de Lei. Ordi.i]ári`a),

não encontramos, z._c7zicr/me7ife, qualquer mácula legal.
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111 - C_ONCLUSÃO
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Posto  isto,  e  tendo  em vista todo  o  acima  exposto,  eJ]ftiidemos,

±z2ÊÊ£,   que   o   presente   Projeto   de   Lei  z)odeJiá  z}rosseoLÍz`r.   submetendo-se,

contudo,  fl  doís  mmos  de  di.sciissão  e  vofflção,  necessitando,  para  a  sua

aLprovaçãao, do voto fiavorável da maioria dos membros da Câmara Municipal,

nos   termos   dos   artigos   125,   inciso   111,   e   do   artigo   122,   parágrafo   1°,

respec£fvflmei]£e, do Regimento lntemo da Câmara Municipal.

Antes, porém, deve ser objeto de análise das Comissões Permanentes de

Constituição e |ustiça e Finanças e Orçamento,

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí, 02 de outubro de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor ]urídico-Legislativo

.   OAB/Spn° 235.902
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DESPACHO

Aprovo o  parecer de  n° 319 -RRV -SAJ  -10/2019

(fls.   245/253)   por  seus   próprios   fundamentos   e   peço  vênia   para   destacar

particularidades que envolvem a presente propositura.

Do prazo

Consoante    se    afere    do    disposto    pelo   Ato    das

Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT),  há  prazo  constitucionalmente

estabelecido para remessa do projeto em questão:

Eiil

r\
Art.  35.  0 dlsposto no art.  165,  § 7°,  será cumprido de fiorma

progresstva,  no  prazo  de  até  dez  anos,   distribuindo-se  os

recursos    entre    as    regiões    macroeconômícas    em    razão

proporcional à população, a partir da situação verificada no
biênio  1986-87.

§   1°  Para  aplícação  dos  crítéri,os  de  que  trata  este  artígo,

excluem-se das despesas totais as relativas:

I -aos projetos considerados prioritários no plano pluriamal;

11 -à segurança e defiesa nacional;

111 - à manutenção dos órgãos fiederais no Dístrito Federal;

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribuml de Contas da Urtião e

ao Poder Judiciáyio;
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Urtião, inclusive fúndações instituídas  e mantidas pelo  Poder

Público f ;ederal.

§  2° Até  a  entrada  em vigor  da lei  complementa;r  a  que  se
refiere  o  a[ri.  165, § 9°, I e H, serão  obedecidas  as seguíntes

normas:

I - o projeto do plcmo pluriamal, pc[ra vigência aíé o fimal do

primeiro    exercício    ftnanceiro    do    mandato    presidencial
subseqüente,  será  encaminhado  até  quatro  meses  antes  do

encerramento  do  primeiro  exercício  fimanceiro  e  devolvido

para sanção até o encerramento da sessão legislattva;
11   -   o   projeto   de   lei   de   diretrizes   orçamentárías   será

encamj,nhado aíé oito meses e meío antes do encerramento do

exeycício    ftnanceiro    e    devolvido    para    samção    até    o

encerramen:to do primúro período da sessão legislativa;

111   -    o   projeto    de   leí   orçamentária   da   Uníão    será

encoiminhado  cité  quatro  meses  ¢ntes  do  encerra[mento  do

exercício    finoinceíro    e    devolvído    píira    sa[nção    a[ié    o

encerramento da sessão legíslativa. (grif;o nosso)

Por  tal   dispositivo,   o   prazo   fatal   para   a   remessa

ocorreria  em  31   de  agosto  do  presente  ano.  Ocorre  que,  a  Constituição  do

Estado de São Pau]o dispõe de modo diverso, confira-se:

Artigo l74-Lei,s     de     iricíati;va     do     Poder     Executi:vo

estabelecerão, com observâmcia dos precettos correspondentes

da Constituição Federal:

I -o plano plwiamal;

11 -as dj,retrizes orçamentárias;

111 - os orçc[mentos anuctis.
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§ 9° - 0 Governador enviará à Assembléía Legislativa..
1   -   até   15   de   agosto   do   primeíro   ano   do   mandato   do

Governador  eletio,  o  projeto  de  leí  dispondo  sobre  o  plcmo

pluríamal;
2  - até  30 de abril,  anualmente,  o projeto de lei de dj,retrizes

orçcmentárias; e

3  -  até  30  de  setembro,  de  cada  oino,  o  projeio  de  ld  da

proposta orçamentária para o exercício subseqüerLle. "  (grif;o
nosso)

Diante  da  citada  divergência,   imperioso  destacar  a

existência de prazo específico para o tema na Lei Orgânica do Município:

Aytigo    137   -   0   Pref;eito   eiwiará   à   Câmara,   no   prazo

consignado   em   lei   conplemeitiar  fiederal,   a  proposta   de

orçamenío anual do Município paya o exercício seguinte.

TITULO VI

Disposições Transtiórias

Artigo 1° -Até a entrada em vigor da leí complementar fiederal,

o projeto do plcmo pluriamal e o projeto de lei orçamentária

anual,  serão  encaminhados  à  Câmara  alé  03  (três)  meses

cintes  do  encerro[mento  do  exercício fina[nceiro  e  devolvidos

paya scmção  até  o  encerramento  da sessão legislattva.  (grifio

nosso)

Vale  dizer  que  a  lei  complementar  federal  a  que  se

refere    os    dispositivos    supra    mencionados,    inexiste,    razão    pela    qual    o

Página 3 de 6
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808

Site: www.camarajacarei.sp.gov.br  e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp. leg.br



entendimento que prevalece é no sentido de se adotar o prazo previsto por cada

ente.
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Assh,  a  fim  de  se  evftar  futuros  questionamentos,

constata-se que referida reara foi devidamente observada De[o Droponente, uma

vez que remetido o projeto em 27/09/2019 (fls.  02),  cujo temo final se deu em

30/09/2019.

Da transparência

0  processo  legislativo  em  exame,  para  sua  perfeita

higidez, deverá observar os deveres de transparência na gestão fiscal, confome

a Lei de Responsabilidade Fiscal:

CAPITULO IX

DA TRANSPAKÊNCIA, CONTKOLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I

Da Trcmsparêncía da Gestão Físcal

Art.  48.  São  ímstrumentos  de  trayisparência  da  gestão fiscal,

aos  quais  será  dada  ampla  divulgação,  inclusive  em  meíos

eletrôrticos de acesso públíco:  os plcmos, orço[mentos e leis de

dj,retrizes    orçamentárías;    as   prestações    de    coitias    e    o

respectivo parecer prévio;  o Relatório R!esumido da Execução

Orçamentária  e  o  Relatório  de  Gestão  Físcal;  e  as  versões

simpftf icadas desses documentos.

§ 1° A transparência será assegurada também medlante :

I   -   incentiwo   à   poiriicípação   populc[r   e   realização   de

audiências  pffblicas,  duro[me  os  processos  de  elaboração  e

díscussão   dos   planos,   lei   de   diretrizes   orçamentárias   e

orçamentos,.

11  -  liberação  ao  pleno  conhecimento  e  acompanhamento  da

sociedade,  em  tempo  real,  de  infiormações  pormenorizadas
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sobre   a   execução   orçamertiária   e   fimanceira,   em   meios

eletrôricos de acesso público; e

111 - adoção de sistema integrado de adrinistração ftnanceira

e   controle,   que   atenda   a   padrão   mírimo   de   qualidade

estabelecido pelo Poder Executivo da Urião e ao disposto no

art. 48-A.

§  2° A Urião,  os Estados,  o Distrito Federal e os Muricípios

disporibilizarão     suas    infiormações     e    dados    contdbeis,

orçamentários  e  fiscais  conf;orme  periodicidade,  f;ormato  e

sistema estabeleci.dos pelo  órgão  central de  contabilidade  da

União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrôrtico de

amplo acesso público.

§    3°   Os   Estados,   o   Distríto   Federal   e   os   Muricípios

encaminharão  ao  Miristério  da  Fazenda,  nos  termos  e  na

periodicidade a serem defiridos em instrução específtca deste
órgão,  as  infiormações  necessárias  para  a  constítuição  do

registro   eletrôrico   centrali,zado   e   atualizado   das   dívidas

públicas interna e externa, de que tiiata o § 4° do art. 32.

§  4° A inobservância do  disposto  nos  §§  2°  e  3°  ensejará  as

penalídades previstas no § 2° do art. 51.

§  5° Nos casos de erwio conf;orme disposto ri,o § 2o, para todos

os   efíetios,   a  Urtião,   os   Estados,   o   Di,stri,to   Federal   e   os

Muricípíos  cumprem o  dever  de  ampla divulgação  a que  se

refiere o caput.

§ 6° Todos os Poderes e órgãos refierídos no art. 20, i,ncluídos

autarquias, fúndações públicas, empresas estataj,s dependentes

e fundos, do ente da Federação devem utilizcw si,stemas úricos

de    execução    orçamentária    e    ftnanceira,     mantidos    e

gerenciados pelo Poder Executívo, resguardada a autonomj,a.

(grif ;o nosso)
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Das Emendas lmpositivas

Por derradeiro, visando otimizar o processo legislativo

em  exame,  sinalizo que eventual  emenda de autoria  Parlamentar ganhou  novo

regramento  com  a  aprovação  da  Emenda  à  Lei  Orgânica  do  Município  de  n°

76/2018,  que estabeleceu e regrou as denominadas emendas impositivas -em

estrita observância ao pr/.ncí'p/.o cya s/.me£r/.a - as restrições outrora existentçs, em

especial aquelas contidas no artigo  175 da Constituição Estadual e artigo 33 da

Lei n° 4.320/64,  não mais se aplicam em sua inteireza.

Extraída   do   artigo   166   da   Constituição   Federal,   a

Emenda    lmpositiva    obriga    o    Poder    Executivo    a    executar   as    emendas

Parlamentares  ao  Orçamento  até  o  limite  de  1,2%  da  receita  corrente  líquida

realizada no ano anterior.

Ademais,  é  imperioso  ressaltar  que,  com  essa  nova

ferramenta,    o    Poder    Leg,islativo    M.unjcipal    terá    maior    protagonismo    na

formulação  e  implementação  de  políticas  públicas,   atendendo  a  anseios  de

diversos   munícipes   que   diariamente   buscam   socorro   junto   aos   legítimos

representantes populares.

Portanto,   destacados   tais   aspectos,   remeta-se   ao

Setor de Proposituras para prosseg

Jacareí, 0

Jorge Alfred

utubro de 2019.

Campos

Diretor Jurídico
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